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Legislação Citada 

 

Constituição Federal 

.......................................................................... 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

.......................................................................... 

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, com o respectivo número de ordem. 

.......................................................................... 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado ou reintegração 

ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a 

outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da população 

diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei estadual, 

dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão de consulta prévia, 

mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de 

Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

.......................................................................... 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o 

ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica 

das respectivas unidades federadas. 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade após três anos de 

efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após relatório 

circunstanciado das corregedorias. 

.......................................................................... 

 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 

.......................................................................... 

Art. 69. Será permitido aos Estados manter Consultorias Jurídicas separadas de suas Procuradorias-

Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação da Constituição, tenham órgãos 

distintos para as respectivas funções. 
.......................................................................... 
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